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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2017 

 
 

OBJETO: Contratação da empresa OLIVEIRA & VIANA LTDA - EPP,  
para prestação de serviço e aquisição de peças para veiculo 
utilizado pelo Corpo de Bombeiros nos  atendimentos emergenciais  
no município e região. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, inciso IV, da Lei 
8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o 
presente processo para o Departamento Competente para as 
devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 10 de abril de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº  47/2017. 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E PANIFICADORA E 
CONFEITARIA RCR LTDA - ME. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 24, artigo II. 
OBJETO: Contratação da empresa PANIFICADORA E CONFEITARIA 
RCR LTDA - ME,  para aquisição de pão francês para os atiradores 
do TG 05-007 - JACAREZINHO/PR. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
0210.0515300032.007   3.3.90.30.00   FR - 000  Cód. Reduzido 1474. 

VALOR: R$ 2.560,00  (dois mil quinhentos e sessenta reais) 
VIGÊNCIA: 9 (nove) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2017. 
FISCAL DO CONTRATO: João Paulo Costa. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Dispensa   de Licitação n.º 24/2017. 

Jacarezinho/PR, 28 de março  de 2017. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Presencial n° 41/2015. 
CONTRATO Nº: 161/2015. 
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria e consultoria em organização administrativa. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: TWR ASSESSORIA E CONSULTORIA – EIRELI. 
VALOR: R$ 88.350,00 (Oitenta e oito mil trezentos e cinquenta 
reais). 
RECURSOS: nºs: 0310.0206200042.017 – 3.3.90.39.00 – FR 000 – 
Cód. Reduzido 1612 – R$60.000,00 / 0220.0413100032.012 – 
3.3.90.39.00 – FR 000 – Cód. Reduzido 1908 – R$ 28.350,00. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de Abril de 2017. 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 
03/2016 
CONTRATO Nº 19/2016 
OBJETO: Contratação da empresa para a realização de serviços de 
manutenção do espaço físico dos retransmissores de TV, 
englobando as torres e cabines, incluindo limpeza do local e 
também a responsabilidade pelo acesso. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: AUTO TAPE COMERCIO DE ANTENAS LTDA. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 31 de Dezembro de 2017. 
VALOR: R$ 12.900,00 (Doze mil e novecentos reais). 
RECURSOS: nºs 1110.1545200252.138 – 3.3.90.39.00 – FR – 000 – 
CÓD. REDUZIDO 1167 – R$12.900,00. 
Jacarezinho, PR, 20 de Março de 2017. 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS 

 
 

Deliberação 001/2017 – COMUPA 
 
O Conselho Municipal de Proteção aos Animais reunidos 

extraordinariamente no dia 30 de março de 2017 e no uso das suas 
atribuições regimentais: 

DELIBERA: 
Art. 1° Pela aprovação do calendário de reuniões do COMUPA do 
ano de 2017, conforme abaixo:  

Reunião Data 

1ª Reunião Ordinária  08/03/2017 

2ª Reunião Ordinária 27/04/2017 

3ª Reunião Ordinária 25/05/2017  

4ª Reunião Ordinária 29/06/2017 

5ª Reunião Ordinária 27/07/2017  

6ª Reunião Ordinária 31/08/2017 

7ª Reunião Ordinária 28/09/2017 

8ª Reunião Ordinária 26/10/2017 

9ª Reunião Ordinária 30/11/2017 

10ª Reunião Ordinária 14/12/2017 

 
Art.2° O horário para a realização das plenárias: 15h000min. 
Art. 3° Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE  

Jacarezinho, 07 de abril de 2017.  
 

Carla Cristiane Garcia 
Presidente 

Conselho Municipal de Proteção aos Animais - COMUPA 
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DECRETO Nº 6013/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº. 3.401 
de 15 de dezembro de 2016, Artigo 6º, § I e II, e a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43,  
 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 17,93 (dezessete reais e noventa e três 

centavos), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 080

0 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 081

0 

Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0810.10306000122.108  

3.3.90.30.00 193

1 

Material de Consumo – Fonte 332 - Conv. Centro de Saúde Básico/Atendimento a Mulher e à 

Criança - Exercício Corrente. 

 

     17,93 

              TOTAL DO CRÉDITO       17,93 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso II da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

 Excesso de Arrecadação na Categoria Econômica abaixo: 

1325.03.01.16.00 F.I.R.F. – CONV. 001/07/SEDU/SESA – CSB - MCA       17,93 

TOTAL      17,93 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 10 de março de 2017. 

 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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